
2. O direito da União deve ser interpretado no sentido de que os 
artigos 167. o e 168. o , alínea a), da Diretiva 2006/112 e os 
princípios da neutralidade fiscal, da segurança jurídica e da igual
dade de tratamento não se opõem a que o direito a dedução do 
imposto sobre o valor acrescentado pago a montante seja recusado 
ao destinatário de uma fatura, por inexistência de uma operação 
tributável efetiva, quando, no aviso retificativo de tributação en
viado ao emitente da fatura, o imposto sobre o valor acrescentado 
declarado pelo mesmo emitente não tiver sido corrigido. Contudo, 
se, por causa de fraudes ou irregularidades cometidas pelo emitente 
ou a montante da operação invocada como base do direito a 
dedução, se considerar que essa operação não foi efetivamente 
realizada, deve provar-se, perante elementos objetivos e sem exigir 
ao destinatário da fatura verificações que não lhe incumbem, que o 
mesmo destinatário sabia ou tinha a obrigação de saber que a 
operação estava implicada numa fraude ao imposto sobre o valor 
acrescentado, o que cabe ao tribunal de reenvio verificar. 

( 1 ) JO C 80, de 17.3.2012. 
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Questões prejudiciais 

1. Devem as disposições das diretivas da União Europeia, no
meadamente a Diretiva 1999/44/CE ( 1 ) do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 25 de maio de 1999, relativa a certos 
aspetos da venda de bens de consumo e das garantias a 
ela relativas, a Diretiva 85/374/CEE ( 2 ) do Conselho, de 
25 de julho de 1985, relativa à aproximação das disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados- 
-Membros em matéria de responsabilidade decorrente dos 
produtos defeituosos e as demais diretivas que visam prote
ger o consumidor, ser interpretadas no sentido de que uma 
pessoa coletiva pode invocar a mesma proteção de que 
beneficia o consumidor, desde que, em contratos que se inse
rem no âmbito de aplicação dessas diretivas, atue com fins alheios 
a qualquer atividade profissional ou comercial? 

2. Devem as disposições das diretivas da União Europeia, no
meadamente a Diretiva 1999/44/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 25 de maio de 1999, relativa a certos 
aspetos da venda de bens de consumo e das garantias a 
ela relativas, a Diretiva 85/374/CEE do Conselho, de 
25 de julho de 1985, relativa à aproximação das disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados- 
-Membros em matéria de responsabilidade decorrente dos 
produtos defeituosos, ser interpretadas no sentido de que 
se opõem a uma disposição da legislação nacional, como 
a que está em causa no processo principal, que, em caso de 
verificação de um defeito no produto fornecido, limita as 
ações de reembolso, como a ação de repetição do indevido, 
apenas ao período decorrido desde a última leitura do contador 
de água defeituoso anterior à apresentação do pedido? 

( 1 ) JO L 171, p. 12. 
( 2 ) JO L 210, p. 29; EE 13 F19 p. 8. 
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Questões prejudiciais 

1. Se o artigo 15. o da Diretiva 2006/54/CE ( 1 ) (retoma após 
licença de maternidade) é aplicável à frequência de um curso 
de formação profissional inerente a uma relação de trabalho 
e deve ser interpretado no sentido de que, no fim do pe
ríodo de licença, a trabalhadora tem o direito de ser read
mitida no mesmo curso que ainda esteja a decorrer, ou se 
pode ser interpretado no sentido de que a trabalhadora pode 
ser inscrita no curso seguinte, ainda que incerto pelo menos 
quanto à data? 

2. Se o artigo 2. o , n. o 2, alínea c), da Diretiva 2006/54/CE, que 
considera discriminatório qualquer tratamento menos favo
rável por razões ligadas à licença de maternidade, deve ser
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